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SUMÁRIO EXECUTIVO 

O que o TCEES fiscalizou? 

O objetivo desta auditoria visou a fiscalização dos Recursos Federais advindos da EC 

105/2019 denominado Transferência Especial, no período de 2020 a 2023, 

repassados aos municípios capixabas. 

Embora estes recursos sejam provenientes da União, o Tribunal de Contas da União 

(TCU), por meio do Acórdão nº 518/2023 – TCU – Plenário, subitem 9.2.1, atribuiu a 

competência para sua fiscalização ao respectivo Tribunal de Contas Estadual para 

qual foi destinado. E mais, segundo o art. 166-A, §2º, inciso II, da CF/88, na 

transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os recursos 

pertencem ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira. 

Para realização da auditoria a equipe selecionou o município de Castelo para iniciar, 

de forma pioneira, a fiscalização deste tipo de recurso proveniente da União. Para 

tanto, selecionamos o pregão eletrônico nº 006/2021 do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, adesão à ata de registro de preços n° 024/21, referente a 

aquisição de 180 unidades de computador desktop (CPU, Monitor Teclado e Mouse), 

marca Dell, para as unidades escolares em seus laboratórios de informática e, setores 

administrativos da secretária de educação, no valor de R$ 812.880,00 (Anexo 01). 

O que o TCEES encontrou? 

Foram realizadas visitas em 06 (seis) escolas que recebem os equipamentos de 

informática e, in loco, constatamos que cada uma delas recebeu o quantitativo de 

18(dezoito) computadores, ambos patrimoniados e funcionando. Em relação aos 

demais equipamentos, no quantitativo de 72 (setenta e dois), verificamos que estavam 

embalados e acondicionados no almoxarifado da prefeitura aguardando as unidades 

escolares adequarem estruturalmente seus laboratórios de informática para recebê-

los, conforme demonstrado no (Anexo 02). 

Quanto a gerência dos recursos das emendas individuais alocadas em transferências 

especiais verificamos um fato na execução que nos chamou atenção. 
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A Secretaria Municipal de Planejamento nos informou que poderia ocorrer no 

momento do repasse da emenda de transferência especial que os dois ou mais 

recursos fossem direcionados para uma mesma conta bancária, mesmo tendo 

destinações diferentes (investimento e custeio), podendo causar, se não houvesse 

organização e controle dos diversos setores da prefeitura, o descontrole dos gastos. 

Entendemos que tal procedimento pode demonstrar certa fragilidade na gerência 

destes recursos, embora não tenha ocorrido nenhuma constatação irregular apontada 

por esta equipe nesse sentido na prefeitura de Castelo, já que é possível haver risco 

quanto a execução, uma vez que seria possível gastar valores de investimento com 

custeio e vice-versa. 

Quais os próximos passos? 

Dito isto, as futuras equipes de auditoria que forem realizar a fiscalização sobre 

Transferência Especial devem ficar atentas quanto a forma da estruturação e 

acompanhamento destes recursos, evitando complicações e garantindo que os 

recursos federais sejam investidos corretamente, conforme envio do parlamentar 

concedente. 

Ainda, conforme demonstrado nas planilhas que seguem abaixo deste relatório, 

constatamos que diversos recursos de Transferência Especial foram encaminhamos 

para serviços de obras de engenharia. Em razão disso, entendemos que núcleo de 

engenharia do TCEES poderá avaliar a possibilidade da fiscalização destes recursos. 
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 Deliberação e razões da fiscalização 

O Plano Anual de Controle Externo do exercício de 2023 (PACE 2023) contemplou 

ações de fiscalização a serem realizadas pela Corte de Contas direcionada para as 

áreas de interesse do órgão tendo por objetivo aperfeiçoar a atuação do controle 

externo em face à crescente demanda que o TCEES vem recebendo da sociedade e 

de seus representantes, além de almejar a eficiência nos resultados a serem 

apresentados. 

A presente fiscalização está contemplada nas novas diretrizes para ações de controle 

externo, diante da atualização do PACE 2023, aprovada pela Decisão Plenária nº. 8, 

de 13 de junho de 2023, conforme a seguinte linha de ação “Realizar fiscalização na 

utilização (certames licitatórios, contratação direta e contratos) dos recursos públicos 

oriundos das transferências especiais, instituídas pela Emenda Constitucional 

105/2019”. 

Para tanto, alguns municípios serão fiscalizados na área de aquisição de bens e 

serviços, tendo como objetivo fomentar a governança colaborativa e o controle social 

como formas de se combater o desvio e o desperdício de recursos públicos. 

1.2 Visão geral do objeto 

Emendas parlamentares 

As emendas parlamentares são o instrumento utilizado para propor alteração ou 

aprimoramento de qualquer matéria legislativa sujeita à deliberação do Congresso 

Nacional. Sendo o processo orçamentário também um processo legislativo, é também 

a emenda parlamentar a ferramenta utilizada pelo Poder Legislativo para participar da 

elaboração e alteração do projeto de lei que resultará no Orçamento Geral da União, 

o qual, após aprovado, denomina-se lei orçamentária anual (LOA). 

A Constituição Federal de 1988, no artigo 166, contempla o assunto e traz exigências 

que devem ser seguidas na apresentação das emendas, como a compatibilidade com 

o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), vejamos:  
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento 
comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre 
as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, 
regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o 
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das 
demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 
acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas 
emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas 
Casas do Congresso Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e 
Distrito Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão 
ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso 
Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo 
enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração 
é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso 
Nacional, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar 
o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 
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§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto 
de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão 
ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas 
no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida do exercício 
anterior ao do encaminhamento do projeto, observado que a metade desse 
percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.    (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 9º-A Do limite a que se refere o § 9º deste artigo, 1,55% (um inteiro e 
cinquenta e cinco centésimos por cento) caberá às emendas de Deputados e 
0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) às de Senadores.      (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de 
saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do 
cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, vedada a destinação para 
pagamento de pessoal ou encargos sociais.                 (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações 
oriundas de emendas individuais, em montante correspondente ao limite a 
que se refere o § 9º deste artigo, conforme os critérios para a execução 
equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 
art. 165 desta Constituição, observado o disposto no § 9º-A deste 
artigo.      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se 
também às programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de 
bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito Federal, no montante de 
até 1% (um por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior.          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)           (Produção de efeito)        (Vide)         (Vide) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo 
não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem 
técnica.          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)           (Produção de efeito) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os 
órgãos de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes 
orçamentárias, cronograma para análise e verificação de eventuais 
impedimentos das programações e demais procedimentos necessários à 
viabilização da execução dos respectivos montantes.              (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019)           (Produção de efeito) 

I - (revogado);          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)           (Produção de efeito) 

II - (revogado);          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)           (Produção de efeito) 

III - (revogado);          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)           (Produção de efeito) 
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IV - (revogado).          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)           (Produção de efeito) 

§ 15. (Revogado)          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 
de 2019)           (Produção de efeito) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da 
programação prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, 
ao Distrito Federal e a Municípios, independerá da adimplência do ente 
federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente 
líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata 
o caput do art. 169.          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019)           (Produção de efeito) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias 
previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser considerados para fins de 
cumprimento da execução financeira até o limite de 1% (um por cento) da 
receita corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do 
projeto de lei orçamentária, para as programações das emendas individuais, 
e até o limite de 0,5% (cinco décimos por cento), para as programações das 
emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado ou do Distrito 
Federal.    (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei 
de diretrizes orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste 
artigo poderão ser reduzidos em até a mesma proporção da limitação 
incidente sobre o conjunto das demais despesas 
discricionárias.           (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 
2019)           (Produção de efeito) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter 
obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma 
igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 
autoria, observado o disposto no § 9º-A deste artigo.      (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem 
sobre o início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício 
financeiro ou cuja execução já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de 
emenda pela mesma bancada estadual, a cada exercício, até a conclusão da 
obra ou do empreendimento. 

 

As emendas ao orçamento são um instrumento previsto na Constituição Federal por 

meio do qual os parlamentares influem na alocação de recursos, podendo 

acrescentar, suprimir ou modificar determinadas rubricas do projeto de lei 

orçamentária anual. 

As emendas podem alterar tanto a receita estimada, quanto a despesa fixada no 

orçamento e, em linhas gerais, podem ser classificadas como: 

 Individuais: de autoria de apenas um parlamentar; 
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 De Bancada: propostas por um conjunto de parlamentares do mesmo estado 

ou região; 

 De Comissão: de autoria das comissões permanentes do Senado Federal, da 

Câmara dos Deputados e do Congresso Nacional; 

 De Relatoria: propostas por parlamentar relator de projetos que instituem ou 

alteram o orçamento. 

Os quatro tipos de emendas feitas no orçamento: a individual, de bancada, de 

comissão e de relatoria são subordinadas às normas rígidas estabelecidas pela 

CF/88, LRF (LC n.º 101/00), Lei n. 4320/64 e reguladas pela Resolução n.º 01/2006 

do Congresso Nacional. 

A primeira, a emenda INDIVIDUAL, será a de maior interesse na análise aqui tratada 

nesta auditoria. De autoria de cada Senador ou Deputado, atualmente representam 

dentro do Congresso Nacional (CN): 513 Deputados e 81 Senadores, alcançando o 

total de 594 parlamentares. 

De acordo com a Resolução n.º 01/2006 do CN (modificada pela Resolução n.º 3/2015 

-CN, após EC. n.º 86/15), cada parlamentar pode apresentar, a cada ano, até 25 

emendas INDIVIDUAIS. 

A partir de 2015, com a promulgação da EC N.º 86/2015, que alterou pontualmente 

os art. 165 e 166 da CF/88, conferindo ao orçamento um caráter mais impositivo do 

que só autorizativo, passaram a vigorar as seguintes regras a respeito dos limites para 

indicação e execução das referidas emendas INDIVIDUAIS: 

a) podem estas serem indicadas até o valor total equivalente a, no máximo, 1,2% da 

receita corrente líquida prevista no próprio projeto da LOA (§ 9º do art. 166 da CF/88 

e art. 49 da Resolução n.01/2006) e; 

b) devem obrigatoriamente serem executadas pelo Executivo no valor máximo 

equivalente a 1,2 % da receita corrente líquida da União do ano anterior; 
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c) sendo que o equivalente à metade desse valor (ou seja, até 0,6% da RCL do ano 

anterior) devendo ser gasto e destinado a ações e serviços públicos de SAÚDE, desde 

que não seja para suprir despesas com pessoal ou encargos sociais (§ 9º). 

Em 12/12/2019 foi promulgada a EC N.º 105/2019, decorrente dos projetos de emenda 

PECs n.° 61/2015 e 48/2019, que acrescentou o art. 166-A na CF/88, e passou a 

permitir que as emendas parlamentares INDIVIDUAIS, a partir de janeiro deste ano 

de 2020, fossem repassadas aos entes federados por meio de duas novas formas de 

transferências: 

a) sendo a primeira denominada TRANSFERÊNCIA ESPECIAL (inciso I do art. 166-

A) e; 

b) a segunda denominada TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE DEFINIDA (inciso II 

do art. 166-A). 

A denominada de TRANSFERÊNCIA ESPECIAL passou a permitir que os valores das 

emendas parlamentares individuais, que são destacadas dos cofres da União, sejam 

repassados, obrigatoriamente, de forma direta para as contas do Fundo de 

Participação dos Estados e Fundo de Participação dos Municípios, indicados pelos 

parlamentares como beneficiários, sem exigir dos destinatários das emendas que as 

incluam no SINCOV, nem que apresentem planos de trabalhos nem projetos ou 

assinem qualquer documento como condição prévia para recebê-las. 

Em outras palavras, na modalidade de transferência especial dispensa a exigência da 

celebração prévia de convênio, contrato de repasse ou outro instrumento similar com 

um órgão público da União ou intermediário (inciso II do § 2º do art. 166-A), bem como 

a necessidade de abertura de conta bancária específica para receber tais recursos, 

podendo essa verba da União ser transferida diretamente para as contas do FPM e 

FPE dos entes beneficiários, desde que os apliquem nas áreas finalísticas de sua 

competência (inciso III do § 2º) devendo observar, apenas, algumas regras 

estabelecidas na própria emenda, quais sejam: a obrigação de terem que aplicar, pelo 

menos, 70% desta espécie com gastos de capital (obras, por exemplo) (§ 5º). 
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Já sobre a outra modalidade de transferências, também prevista na EC N. 105/2019, 

ou seja, a transferência com FINALIDADE DEFINIDA, os recursos não poderão ser 

aplicados de forma discricionária pelo poder executivo dos entes federados 

beneficiados. Nesta modalidade, o recurso será vinculado à programação 

estabelecida na emenda parlamentar e aplicados nas áreas de competência 

constitucional da União (incisos I e II do § 4º), motivo pelo qual, pode-se concluir que, 

nesta modalidade, foi mantida a antiga e já utilizada sistemática aplicada às emendas 

parlamentares individuais, antes da promulgação da EC N. 105/2019. 

A nova emenda constitucional estabelece, ainda, que as transferências, tanto a 

Especial quanto as de Finalidade definida: 

a) não integrarão a receita dos entes federados beneficiados para fins de repatriação 

nem para cálculo dos limites com despesa de pessoal e inativo e de endividamento 

(parágrafo 1º); 

b) bem como não poderão ser aplicadas no pagamento de despesas com pessoal e 

encargos sociais de ativos, inativos e pensionistas (inciso i, do § 1º) nem de encargos 

referentes a serviço de dívida (inciso II do § 1º). 

Segue abaixo, resumo com as principais características dos novos instrumentos de 

transferência voluntária, advindos da Emenda Constitucional 105/2019: 

Tabela 1 – Características das Transferências especiais e com finalidade definida: 

Transferência Especial Transferência com Finalidade Definida 

Na modalidade de Transferência Especial, os 
recursos transferidos: 

1) serão repassados diretamente ao ente 
federado beneficiado, independentemente de 
celebração de convênio ou de instrumento 
congênere;  

2) pertencerão ao ente federado no ato da 
efetiva transferência financeira;  

3) terão aplicação em programações 
finalísticas das áreas de competência do 
Poder Executivo do ente federado 
beneficiado; e  

Na modalidade de Transferência com 
Finalidade Definida, os recursos: 

1) serão vinculados à programação 
estabelecida na emenda parlamentar; e  

2) serão aplicados nas áreas de competência 
constitucional da União.  

O emendamento nessa modalidade segue o 
procedimento usualmente adotado nos 
processos orçamentários, conforme a 
programação do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual - PLOA, seguindo as orientações do 
Manual de Emendas. As emendas para 
transferências voluntárias a Estados, DF e 
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4) deverão ser aplicados em despesas de 
capital em montante não inferior a 70% 
(setenta por cento).  

No sistema de emendas, tal modalidade pode 
ser selecionada da seguinte forma:  

 Área de Governo: Ações de Transferência 
Especial  

 Tipo de Realização: Transferências a 
Estados, DF e Municípios  

 Modalidade de Intervenção: Transferências 
Especiais  

 UO: 73101 – Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Economia  

 Funcional: 28.845.0903.0EC2.XXXX – 
Transferências Especiais 

Municípios se caracterizam como “finalidade 
definida”. 

Fonte: desenvolvida pela equipe 

1.2.1 Transferências Especiais 

Inicialmente, é importante conhecer o trâmite das transferências especiais, desde a 

indicação até o gasto final. Para tanto, lança-se mão dos fluxogramas disponíveis no 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGISP) 

(https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/especiais).  

Figura 1- Fluxograma de indicações de beneficiários de Emendas Especiais: 
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Fonte: MGISP. 

Nos termos da CF, mais especificamente em seu art. 166-A, somente podem ser 

beneficiários das emendas especiais os entes que compõem a federação, ou seja, 

Estados, Municípios e o Distrito Federal, não sendo possível o direcionamento dessas 

emendas para organizações da sociedade civil de forma direta. 

Caso os entes beneficiários queiram fazer essa destinação, devem celebrar parcerias 

com a organização da sociedade civil por meio da legislação pertinente (Lei nº. 13.019, 

de 31 de julho de 2014). 

Assim sendo, indicado o destinatário, não havendo impedimento de ordem técnica 

para ele receber o valor, a Plataforma +Brasil gerará as minutas das notas de 

empenho e as disponibilizará à Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial 

de Fazenda do Ministério da Economia, que as enviará ao SIAFI para serem emitidas 

(art. 11 da Portaria Interministerial ME/SEGOV n° 6.411/2021). 

Figura 2 - Fluxograma de Empenho e Liberação das Emendas Especiais: 
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Fonte: MGISP. 

Consoante o que determina a Portaria Interministerial ME/SEGOV n° 6.411/2021: 

Art. 12. Compete à Secretaria de Governo da Presidência da República a 
solicitação de liberação de recursos financeiros ao órgão central do Sistema 
de Administração Financeira Federal para pagamento de despesas de 
emendas parlamentares individuais de execução obrigatória na modalidade 
de transferência especial. 

Art. 13. O valor da emenda a ser transferido será calculado automaticamente 
pela Plataforma +Brasil, segundo rateio proporcional dos valores 
empenhados, observada a ordem de prioridade definida pelo autor. 

§ 1º O rateio proporcional será a razão entre o saldo de valores empenhados 
do autor de emenda para transferência especial e o somatório atualizado do 
saldo de valores empenhados de todos os autores de emenda para essas 
transferências. 

§ 2º O valor do recurso disponibilizado para cada parlamentar é o produto do 
rateio de que trata o § 1º pelo valor total de recursos disponibilizados. 

§ 3º A regra de rateio será aplicada a cada disponibilização de recursos, até 
que toda a necessidade de recurso seja suprida. 

Art. 14. A base atualizada do SIOP deverá ser disponibilizada para inserção 
na Plataforma +Brasil. 

Art. 15. A Plataforma +Brasil disponibilizará à Secretaria do Tesouro Nacional 
para encaminhamento ao SIAFI as minutas de documentos hábeis com os 
valores definidos nos termos do art. 13. 

Art. 16. A Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda 
do Ministério da Economia, havendo saldos de transferências especiais a 
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pagar, dotação orçamentária e disponibilidade de recursos financeiros, estará 
habilitada a repassar os valores definidos no art. 13 aos entes federados 
beneficiários. 

Figura 3 - Fluxograma de Gasto da Emendas Especiais. 

 

Fonte: MGISP. 

Quanto à fase de execução, dispõe a referida Portaria que: 

Art. 18. A Plataforma +Brasil notificará o autor da emenda, o beneficiário e 
sua respectiva Câmara Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara 
Legislativa do envio de recursos. 

Art. 19. O ente federado beneficiário poderá registrar na Plataforma +Brasil, 
para fins de transparência e controle social das transferências especiais, os 
dados e informações referentes à execução dos recursos recebidos, na forma 
do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019. 

Art. 20. O ente federado beneficiário registrará a receita decorrente de 
transferência especial conforme classificação definida pelo órgão central do 
Sistema de Contabilidade Federal, para fins de consolidação das contas 
públicas. 

Parágrafo único. Deverão ser observadas, para fins de que trata o caput, a 
classificação orçamentária por natureza da receita e por fonte ou destinação 
de recursos. 

Art. 21. A execução descentralizada dos recursos de transferência especial 
pelo ente federado beneficiário observará o disposto na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, ou na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos casos de 
celebração de convênios, ajustes e outros instrumentos congêneres, bem 
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como as disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, quando da 
celebração de termos de colaboração e termos de fomento. 

1.3 Plataforma Transferegov.br 

Em dezembro de 2022, mediante o Decreto nº. 11.271/2022, foi estruturado o Sistema 

de Gestão de Parcerias da União, tendo como um dos eixos, a plataforma 

Transferegov.br (substituindo a antiga plataforma - +Brasil), que operacionaliza, de 

forma informatizada, as transferências de recursos oriundos do orçamento fiscal da 

União. 

O sistema foi estruturado com dados abertos, destinado à gestão e operacionalização 

de diversas parcerias para implementação de políticas públicas descentralizadas, da 

qual destaca-se a transferências de recursos financeiros, via transferências especiais. 

Na plataforma são disponibilizadas diversas informações referentes ao Beneficiários 

de Emenda Parlamentar, como a identificação do mesmo, valores de custeio e 

investimento, o parlamentar responsável, área da política pública na qual o recurso 

será aplicado, dados orçamentários e o relatório de gestão. 

Importante salientar a carência de prestação de contas da utilização dos recursos 

oriundos das transferências especiais. O efetivo preenchimento da aba “relatório de 

gestão”, bem como apresentação de documentos pertinentes, robustece o sistema de 

controle da administração pública. Dada a sua importância, deve-se incentivar seu 

preenchimento pelos gestores públicos. 

1.4 Competência para fiscalização dos recursos das transferências especiais 

1.4.1 Acordão nº. 518/2023 – TCU – Plenário 

No que tange ao controle exercido pelos órgãos externos à Administração Pública, 

importante assentar que, de acordo com a jurisprudência pátria, é a origem dos 

recursos que determina a competência da Corte de Contas que será responsável pela 

sua fiscalização. Nesse particular, vale trazer o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal: 

“Note-se que a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal é firme no 
sentido de que a fiscalização do uso de recursos federais, ainda que 
repassados a outros entes federados, configura atribuição do Congresso 
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Nacional com auxílio do Tribunal de Contas da União, nos termos dos 
dispositivos constitucionais acima citados”(ADI 1.934 DISTRITO FEDERAL – 
STF, 07.02.2019). 

“Em decorrência da amplitude das competências fiscalizadoras da Corte de 
Contas, tem-se que não é a natureza do ente envolvido na relação que 
permite, ou não, a incidência da fiscalização da Corte de Contas, mas sim a 
origem dos recursos envolvidos, conforme dispõe o art. 71, II, da Constituição 
Federal” (MS 24.379 DISTRITO FEDERAL – STF, 07.04.2015). 

Em que pese a origem dos recursos provenientes das transferências especiais ser 

federal, conforme posicionamento do Tribunal de Contas da União (TCU), exarado por 

meio do Acórdão nº 518/2023 – TCU – Plenário, subitem 9.2.1, a fiscalização sobre a 

regularidade das despesas efetuadas na aplicação de recursos obtidos por meio de 

transferência especial pelo ente federado é de competência do sistema de controle 

local, incluindo o respectivo Tribunal de Contas. 

Isso porque segundo o art. 166-A, §2º, inciso II, da CF/88, na transferência especial a 

que se refere o inciso I do caput deste artigo, os recursos pertencerão ao ente 

federado no ato da efetiva transferência financeira. Sendo assim o TCU declinou de 

competência deixando a cargo das respectivas Cortes locais a fiscalização desse 

tema. 

O referido Acórdão estabelece, também que: 

a) a fiscalização sobre o cumprimento, pelo ente beneficiário da transferência 
especial, das condicionantes que a legitimam, previstas no art. 166-A, § 1º, 
incisos I e II, § 2º, inciso III, e § 5º, é de competência federal, incluindo o 
Tribunal de Contas da União; e 

b) a comprovação do cumprimento das condicionantes constitucionais será 
feita pelo ente federado por meio de informações e documentos inseridos no 
Transferegov.br, na forma e nos prazos disciplinados em instrução normativa 
a ser editada pelo TCU, dispensada a prestação de contas para esse fim 
específico e reservadas as competências próprias dos tribunais de contas 
locais na fiscalização sobre a aplicação dos recursos; 

Destaca-se que o TCU, no Acórdão nº 518/2023 – TCU – Plenário, entendeu que, se 

for verificado o descumprimento de qualquer condicionante, tornando inválida a 

transferência especial, ou a omissão no dever de disponibilizar os elementos 

necessários à sua verificação, o TCU poderá instaurar processo de tomada de contas 

especial, com vistas à responsabilização do ente federado pelo débito decorrente do 

desvio para finalidade irregular ou da não comprovação da regularidade, a ser 
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recolhido aos cofres da União, bem como para eventual aplicação de sanções ao 

gestor que praticou o ato infringente, comissivo ou omissivo. 

Ainda, cabe informar que, embora a EC nº 105 não estipula a quem compete fiscalizar 

a aplicação dos recursos das “transferências com finalidade definida”, considerando 

que eles se mantêm como recursos da União, a lógica é de que cabe aos órgãos de 

controle federais a fiscalização.   

Tem-se, então, uma espécie de fiscalização dividida, onde os tribunais de contas 

estaduais e municipais fiscalizam a execução/aplicação dos recursos de 

Transferência Especial, cabendo ao TCU, a fiscalização das condicionantes legais 

para a liberação das emendas: (a) vedação a pagamento de pessoal, encargos sociais 

e serviço da dívida; (b) aplicação em programação finalística de competência do Poder 

Executivo; (c) Aplicação de pelo menos 70% em despesas de capital. 

1.4.2 Nota Recomendatória Atricon nº. 01/2022  

Dada a competência para a realização do controle da aplicação dos recursos oriundos 

de transferências especiais, ser do âmbito local/estadual, a cargo dos tribunais de 

contas estaduais, a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – 

ATRICON, emitiu a Nota Recomendatória nº. 01/2022, onde, recomenda aos 

Tribunais de Contas brasileiros: 

 Fiscalizar os recursos transferidos sob a modalidade de transferência especial; 

 Orientar os gestores para registrarem na plataforma transferegov.br, os dados 

referentes à execução dos recursos recebidos; 

 Verificar se os recursos estão sendo aplicados em programações finalísticas, 

se foram abertas contas bancárias para movimentação dos recursos, se 

observou os percentuais de aplicação em despesas de capital e custeio, bem 

como se respeita as vedações trazidas pela EC 105/2019. 
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1.5  Volume de recursos de Transferência Especial enviados ao Estado do ES 

Em termos práticos foram transferidos por meio de Transferência Especial ao ES, no 

período de 2020 a 2023, o montante de R$ 115.605.193,75, conforme informações 

disponibilizadas no site1:   

 

 

                                            
1https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/painel-das-emendas-parlamentares-individuais-e-

de-bancada, obtido em 31/10/2023.  
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Fonte: Tesouro Nacional Transparente   

Cabe ressaltar que o Governo Federal disponibiliza mais de uma fonte de pesquisa 

acerca do repasse dos valores das emendas especiais. Assim sendo, em consulta ao 

sítio eletrônico “transferegov”  
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(https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-

especial/programa/consulta)  verificamos que o valor transferido aos municípios 

capixabas entre os anos de 2020 a 2023 foi de R$ 147.636.110,00. 
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Por fim, visando apurar os dados enviados pelos municípios a esta Corte de Contas, 

ao passo que são disponibilizados no Portal Painel de Controle, verificamos que o 

valor total entre 2020 e 2023, contabilizado como receita pelo ente, na rubrica 

específica para as transferências especiais, foi de R$ 56.754.851,23: 
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1.5.1 – Panorama das Despesas Efetivadas com Recursos Provenientes das 

Emendas Especiais.  
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Os dados referentes às despesas foram extraídos do portal do Tribunal de Contas do 

Espírito Santo Painel de Controle, ao passo que foram feitos os downloads das 

planilhas dos anos de 2020 a 2023 e, posteriormente, houve o tratamento deles 

através do aplicativo Power BI.  

Por meio desse aplicativo, foram selecionadas as despesas cujos recursos eram 

provenientes de emendas individuais especiais, tendo sido obtido o resultado acima 

transcrito.  

Diante do exposto, do total de R$ 147.636.110,00 (cento e quarenta e sete milhões, 

seiscentos e trinta e seis mil e cento e dez reais) destinados ao Estado do Espírito 

Santo (entes estatais e municipais) por meio de transferências especiais, apenas 

8,5% desse montante foi efetivamente despendido: 

28/40

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 0FF26-FCAFB-33416



 

Transferido -  

Transferegov 

Arrecadado 

Prestação de Contas - CidadES 

Valor Gasto 

Prestação de contas - CidadES 

R$ 147.636.110,00 R$ 56.754.851,23 R$ 12.554.424,12 8,5% 

 

1.5.2 Panorama do recebimento de Transferência Especial aos Munícipios 

Capixabas  

Consultando o site do “Tesouro Nacional Transparente” verificamos que os municípios 

de Alegre, Colatina e Vila Velha foram os que mais receberam recursos de 

Transferência Especial, no período de 2020 a 2023, vejamos:   

Tabela III - Alegre 

 

Tabela IV – Colatina  
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Tabela V – Vila Velha  

 

 

1.5.3 Panorama do envio de Transferência Especial aos municípios de Alegre, 

Colatina e Vila Velha 

Embora já demonstrado o volume expressivo de recursos de Transferência Especial 

enviado aos municípios de Alegre, Colatina e Vila Velha não elegemos estes 

municípios para realização da auditoria. Explico.  

Em relação ao município de Alegre consultamos a setor contábil e nos foi repassado 

que o quantitativo de R$ 20.188.775,00, transferido no período 2022 a 2023, refere-

se, na sua quase totalidade, a futuros serviços de obras de engenharia, razão pela 

qual não optamos a realização de auditoria neste município, conforme:   
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Em relação ao município de Colatina solicitamos ao setor contábil a relação dos 

gastos com recursos de Transferência Especial, vejamos:  

 

 

Nota-se que houve empenho com despesas correntes de recursos Transferência 

Especial, conforme objetos relacionados:  

I - Aquisição de chromebook destinados aos laboratórios das escolas de ensino 
fundamental deste município para promover a inclusão digital, aprimorar a qualidade 
do ensino e tornar a educação mais acessível, ata de registro de preços nº 
058/2023, no valor de R$ 1.116.000,00; 
II - Aquisição de projetor multimídia 3000 lumens destinados as escolas municipais 
de educação fundamental, que serão utilizados no desenvolvimento das aulas pelos 
professores da rede de ensino, por meio da Transferência Especial, ata de registro 
de preços nº 224/2022, no valor de R$ 552.000,00; 
III - Aquisição de uma grade aradora hidráulica, contrato 105/2023, para atender 
os produtores rurais do município, através da secretaria municipal de 
desenvolvimento rural, no valor de R$ 30.000,00.  
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Ao analisar as referidas despesas podemos verificar que houve aquisição de 

chromebook e da grade aradora hidráulica, mas não houve, ainda, liquidação da 

despesa destes objetos, tendo ocorrido apenas liquidação quanto a aquisição do 

projetor multimídia. Assim, devido ausência de liquidação dos objetos supracitados no 

valor de R$ 1.146.000,00, entendemos que não seria o momento da realização de 

auditoria neste município, pois haveria apenas uma análise parcial dos gastos com 

transferência especial no valor de R$ 552.000,00.  

No que se refere ao Município de Vila Velha entramos em contato com o controle 

interno, o qual nos repassou as seguintes informações:  

Tabela VI: Transferência Especial (Conta Bancária 76.038-2 - B. Brasil) 
Data do 
crédito 

Iniciação  Referência Conta 
bancária 

Valor 
repassado em 

R$ 

Valor 
executado em 

R$ 

03/08/2021 Neucimar 
fraga  

Investimento 76.038-2 B. 
Brasil 

2.311.995,00  103.542,20 

03/08/2021 Neucimar 
Fraga 

Custeio 76.038-2 B. 
Brasil 

 577.998,00 --- 

Total de transferências em 2021 2.889.993,00 --- 

Total de rendimentos em 09/10/2023 593.431,54 --- 

Saldo em 09/10/2023 3.379.882,34 --- 

 
Tabela VII: Transferênicia Especial (Conta Bancária 77.094-9 - B. Brasil) 
 

Data do 
crédito 

Indicação  Referência Conta 
Bancária 

Valor 
repassado em 

R$ 

Valor 
executado 

04/07/2022 Neucimar 
Fraga 

Investimento  77.094-9 B. 
Brasil 

1.184.841,00 --- 

04/07/2022 Helder 
Salomão  

Custeio  77.094-9 B. 
Brasil 

50.000,00 --- 

04/07/2022 Ted Conti Investimento  77.094-9 B. 
Brasil 

434.682,50 --- 

Total de transferências em 2022 1.669.523,50 --- 

30/03/2023 Neucimar 
Fraga 

Investimento  77.094-9 B. 
Brasil 

2.173.937,00 --- 

30/03/2023 Neucimar 
Fraga 

Custeio  77.094-9 B. 
Brasil 

110.904,00 --- 

30/03/2023 Helder 
Salomão  

Investimento 77.094-9 B. 
Brasil 

50.000,00 --- 

30/03/2023 Ted Conti Investimento 77.094-9 B. 
Brasil 

65.317,50 --- 

30/03/2023 Amaro Neto  Investimento 77.094-9 B. 
Brasil 

300.000,00 --- 

30/03/2023 Ted Conti Custeio  77.094-9 B. 
Brasil 

519.365,00 --- 

Total de transferências em 2023 3.219.523, --- 

Total de rendimentos em 09/10/2023 399.906,93 --- 

Valor repassado a SEMCULT 48.000,00 --- 

Saldo em 09/10/2023 5.240.953,93 --- 
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Tabela VIII: Transferência Especial (Conta Bancária 78.868-6 - B. Brasil) 
 

Data do 
crédito 

Indicação  Referência Conta 
Bancária 

Valor 
repassado em 

R$ 

Valor 
executado 

31/08/2023 Paulo Foleto  Custeio  78.868-6 - B. 
Brasil 

323.590.00 --- 

03/10/2023 Helder Salomão  Investimento  78.868-6 - B. 
Brasil 

200.000,00 --- 

Total de transferência em 2023 523.590.00 --- 

Total de rendimentos em 09/10/2023 3.498,97 --- 

Saldo em 09/10/2023 527.088,97 --- 

 
De acordo com as informações acima, o Município de Vila Velha executou com 

despesas de capital na area de engenharia, até o momento, o valor de R$ 103.542,20, 

assim, dada a baixa materialidade da depesa, bem como o objeto referir-se a serviços 

de obras, não há competência material na realização de auditoria pelo NOF deste 

objeto no munícipio. 

Ainda, observamos no site do “Tesouro Nacional Transparente” que no município de 

Venda Nova do Imigrante, em 2023, houve despesas correntes com recursos de 

Transferência Especial no valor de R$ 1.400.000,00 , conforme demonstrado:   

 

Diante desta constatação, entramos em contato com o setor contábil do município, o 

qual nos informou que houve baixa materialidade de gastos com recursos da 

Transferência Especial, vejamos:  

Segue abaixo discriminação dos objetos contemplados com os recursos recebidos 
de Transferência Especial da União. 

 R$ 403.942,00: 

R$300.000,00 – Termo de Fomento para Associação Montanhas Capixabas 
Turismo & Eventos com o objetivo de realização do evento “Espírito Madeira”. 

R$ 103.942,00 – Em caixa 

 R$100.000,00 – Termo de Fomento para o Instituto Jutta Batista com o objetivo de 
cooperação técnica e financeira para custear equipe técnica; para a manutenção de 
projetos, programas e serviços prestados pelo Instituto; aumentar as atividades 
desenvolvidas e subsidiar despesas operacionais da organização. 

 R$ 896.058,00 – Em caixa 
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 R$ 320.000,00 – Em caixa 

Consultamos, também, o Município de Castelo, cujo objeto refere-se a “aquisição de 

180 unidades de computador desktop (Cpu, Monitor, Teclado e Mouse) marca Dell 

para as unidades escolares, em seus laboratórios de informática, e setores 

administrativos da Secretaria de Educação, referente a adesão à ata de registro de 

preços n° 024/21, pregão eletrônico nº 006/2021 do ministério da justiça e segurança 

pública, no valor de R$ 812.880,00, o qual foram liquidados.  

Diante das constatações acima, a equipe técnica, com a supervisão núcleo 

responsável, decidiram realizar auditoria no município de Castelo para verificar a 

prestação de contas dos gastos no valor de R$ 812.880,00, realizados com recursos 

da Transferência Especial.   

Repercussão na mídia 

A matéria em voga tem apresentado ampla repercussão na mídia em geral, 

principalmente pela ausência de transparência e de fiscalização. 

Como visto acima, a regulamentação dessas emendas não exige de forma taxativa 

que o ente beneficiário do recurso divulgue os dados acerca de seu recebimento e 

execução, tenho utilizado o verbo “poderá”, como se vê na redação do art. 19, da 

Portaria Interministerial ME/SEGOV n° 6.411/2021: 

Art. 19. O ente federado beneficiário poderá registrar na Plataforma +Brasil, 
para fins de transparência e controle social das transferências especiais, os 
dados e informações referentes à execução dos recursos recebidos, na forma 
do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019.  

Ainda, com base em dados divulgados pela CGU, houve grande debate na mídia 

acerca da não utilização do recurso recebido, ao passo que outros entes que 

necessitam de verba deixam de receber para atender as suas necessidades, bem 

como pode haver uma desvalorização do montante, em vista da inflação.  

Possíveis fraudes, como as divulgadas pela Revista Piauí tem sido recorrentes na 

imprensa: 

“Ocupando oito páginas, a reportagem apresenta exemplos de aumentos 
exorbitantes. Bom Lugar, que nem hospital tem, diz que aumentou seus 
atendimentos em saúde em 1.300% de um ano para o outro. O município de 
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Governador Luiz Rocha informou ao SUS que seus serviços aumentaram em 
12.500%. Em Luís Domingues, o salto foi da ordem de 39.000%. 

Em Igarapé Grande, as consultas foram tão infladas que chegaram à média 
de 34 por habitante, padrão que supera até o recorde mundial, estabelecido 
pela Coreia do Sul, onde a média anual é de 17 consultas por habitante. Santa 
Quitéria do Maranhão registrou mais exames para detectar infecção pelo 
vírus HIV do que a cidade de São Paulo. Pedreiras disse ter feito tantas 
extrações dentárias que dá média de dezenove dentes extraídos por 
habitante. É a cidade mais banguela do Brasil.” 

1.6 Fiscalizações anteriores do TCEES 

O objeto da presente fiscalização é incipiente no âmbito desta Corte de Contas, dada 

a recenticidade das alterações dos normativos que o regulamenta. Assim, não foram 

realizadas fiscalizações, cujo objeto é a aplicação dos recursos oriundos de 

transferências especiais, conforme o artigo 166-A da Constituição Federal. 

Na construção da visão geral do objeto foram realizadas consultas às bases de dados 

institucionais, tais como: Sistema e-tcees; plataforma transferegov, sistema do 

Tesouro Nacional Transparente, plataforma +Brasil, portal de transparência de 

Castelo, Controladoria Geral da União e Tribunal de Contas da União. 

1.7 Objetivo e questões 

Verificar legalidade na utilização de recursos públicos oriundos das transferências 

especiais, instituídas pela Emenda Constitucional nº 105/2019. 

Para cumprir o objetivo proposto, foram definidas as seguintes questões: 

Q1 - Os recursos de emendas individuais alocados em transferências especiais estão 

sendo executados em conformidade com as definições constantes da CF/88 (EC Nº 

105/2019)?   

Q2 - As aquisições de bens e serviços com recursos de emendas individuais alocadas 

em transferências especiais estão ocorrendo/ocorreram em conformidade com os 

princípios constitucionais, bem como da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e da Lei 

14.133/2021 ?  

Q3 - Há meios para acompanhamento da execução dos recursos pelos órgãos de 

controle e pela sociedade?  
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1.8 Metodologia utilizada e limitações 

Os trabalhos foram conduzidos em conformidade com as Normas Internacionais das 

Entidades Fiscalizadoras Superiores e com as Normas Brasileiras de Auditoria do 

Setor Público (NBASP) aplicáveis às auditorias de conformidade, especialmente com 

as NBASP 100, 400 e 4000, e com observância ao Manual de Auditoria de 

Conformidade do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES) e aos 

demais pronunciamentos profissionais aplicáveis, dentre os adotados pelo Tribunal. 

Nenhuma restrição foi imposta aos exames. 

Conforme relatado no tópico referente ao volume de recursos transferidos por meios 

das Emendas Especiais aos Municípios capixabas, houve uma dificuldade por parte 

da equipe em encontrar dados confiáveis para se definir o escopo do trabalho.  

Nas três fontes pesquisadas (Tesouro Nacional Transparente, Transferegov, ambos 

do Governo Federal, e Portal Painel de Controle, desta Corte de Contas) todos os 

valores repassados apresentaram divergência, de forma que os dados presentes no 

Painel de Controle representam praticamente a metade dos recursos presentes nos 

outros portais. 

Cabe destacar que os dados presentes no Portal Painel de Controle são fornecidos 

pelos próprios municípios capixabas, o que demonstra a ocorrência de duas possíveis 

hipóteses: o não encaminhamento das informações referentes às emendas especiais 

ou a contabilização de forma equivocada. 

Para exemplificar, cita-se o caso do município de Alegre, que como pode ser visto no 

tópico "Volume de recursos de Transferência Especial enviados ao Estado do ES", o 

ente recebeu a quantia aproximada de 21 milhões de reais, sendo que no Portal Painel 

de Controle - Dados Abertos, não consta informações do ente. 

1.9 Estimativa do volume de recursos fiscalizados 

Estima-se   que   o   volume   de   recursos   fiscalizados   alcançou   o   montante   de   

R$ 812.880,00. 
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Aquisição de 180 unidades de computador desktop (cpu monitor teclado e mouse) 

marca Dell para as unidades escolares, em seus laboratórios de informática, e setores 

administrativos da secretaria de educação. 

1.10 Benefícios à sociedade 

Não foram estimados benefícios na presente fiscalização. 

1.11 Processos conexos 

Não foram anexados processos.  

2 ACHADOS 

Tendo sido investigadas as questões apresentadas na seção 1.3, não foram obtidos 

achados. 

3 ACHADOS NÃO DECORRENTES DA INVESTIGAÇÃO DE QUESTÕES 

Não foram obtidos achados não decorrentes da investigação das questões 

apresentadas na seção 1.3. 

4 CONCLUSÃO 

4.1 Síntese dos fatos apurados 

Não foram constatadas impropriedades ou irregularidades decorrentes da 

investigação das questões Q1, Q2 e Q3, formuladas para a fiscalização aqui relatada. 

4.2 Posicionamento da equipe 

Auditoria teve por objetivo a fiscalização dos Recursos Federais advindos da EC 

105/2019 denominado Transferência Especial, no período de 2022 a 2023, 

repassados aos municípios capixabas. 
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Para realização deste trabalho escolhemos o município de Castelo, sendo 

selecionada a adesão à ata de registro de preços n° 024/21, cuja licitação é o pregão 

eletrônico nº 006/2021, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, referente a 

aquisição de 180 unidades de computador desktop (CPU, Monitor Teclado e Mouse), 

marca Dell, para as unidades escolares em seus laboratórios de informática e, setores 

administrativos da secretária de educação, no valor de R$ 812.880,00. 

Foram pontuadas pela equipe técnica 03(três) questões de auditoria visando constatar 

o gerenciamento dos recursos repassados pela União ao ente público, a saber: 

- Os recursos de emendas individuais alocados em transferências especiais estão 

sendo executados em conformidade com as definições constantes da CF/88 (EC Nº 

105/2019)? 

- As aquisições de bens e serviços com recursos de emendas individuais alocadas em 

transferências especiais estão ocorrendo/ocorreram em conformidade com os 

princípios constitucionais, bem como da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e da Lei 

14.133/2021? 

- Há meios para acompanhamento da execução dos recursos pelos órgãos de controle 

e pela sociedade? 

Das duas primeiras questões pontuadas acima, verificamos que o município, através 

da Secretaria de Planejamento, gerenciou os referidos recursos de forma adequada 

as normas legais e, em relação aos gastos com a compra de computadores 

constatamos que a aquisição dos computadores teve sua destinação e finalidade 

atendidas nas escolas municipais, não havendo nenhuma irregularidade apontada 

pela equipe técnica. 

Em relação a terceira questão, em entrevista realizada com a servidora municipal, 

Danielle Prenholato da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, fomos 

informados de que houve a divulgação da prestação de contas na plataforma 

"Transferegov", ao passo que em consulta realizada pela equipe em 16/11/2023, foi 

possível aferir as informações ali contidas, conforme disposto no site: 
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(https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/plano-

acao/detalhe/13887/dados-basicos). 

Todavia, não logramos êxito em encontrar essas informações no sítio eletrônico 

municipal, situação recomendável em vista do Princípio da Publicidade insculpido no 

art. 37, caput e §1º. 

5 PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

Considerando o exposto, a equipe de fiscalização conclui que não há 

encaminhamentos a serem propostos ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo. 

 

 

Vitória - ES, 5 de dezembro de 2023 
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